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 Despacho do Chefe do Executivo n.º 259/2001

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto no artigo 51.º da Lei n.º 16/2001, o Chefe do Executivo
manda:

Considerando o elevado número de concorrentes, o grande
volume de documentos e a complexidade dos elementos a
analisar, que leva a que os trabalhos relativos ao primeiro con-
curso público para a atribuição de concessões para a exploração
de jogos de fortuna ou azar em casino se tenham que prolongar
para além do dia 31 de Dezembro de 2001, o prazo do actual
contrato para a concessão do exclusivo da exploração de jogos
de fortuna ou azar, celebrado entre a Região Administrativa
Especial de Macau e a Sociedade de Turismo e Diversões de
Macau, SARL, é prorrogado até 31 de Março de 2002.

18 de Dezembro de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 260/2001

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
disposto no n.º 2 do artigo 41.º do Regulamento Administrativo
n.º 32/2001, da Região Administrativa Especial de Macau, o
Chefe do Executivo manda:

1. As competências do conselho de administração em matéria
de gestão dos recursos financeiros e patrimoniais têm os seguin-
tes limites:

1) Até ao valor estimado de cinco milhões de patacas, a com-
petência para autorizar a abertura de concursos para a realiza-
ção de obras ou aquisição de bens e serviços;

2) Até ao montante de três milhões de patacas, a competência
para autorizar despesas com a realização de obras e a aquisição
de bens e serviços;

3) Até ao montante de um milhão e quinhentas mil patacas, a
competência referida na alínea anterior quando tenha sido au-
torizada a dispensa de realização de concurso ou de celebração
de contrato escrito.

2. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Janeiro de
2002.

21 de Dezembro de 2001.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 261/2001

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do

第259/2001號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第 16/2001 號法律第五十一條的規定，作出本批示。

鑑於參與競投公司眾多，需要審議分析的文件及資料數量既

繁重，內容又複雜，致使娛樂場幸運博彩經營批給首次公開競投

委員會的工作須延續至二零零一年十二月三十一日後，特將目前

澳門特別行政區與澳門旅遊娛樂有限公司所簽訂之幸運博彩專營

批給合同期間延長至二零零二年三月三十一日止。

二零零一年十二月十八日

行政長官 何厚鏵

第260/2001號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據澳門特別行政區第32/2001號行政法規第四十一條第二

款的規定，作出本批示。

一、在財政及財產資源的管理方面，管理委員會的權限受下

列條款限制：

（一）如屬許可進行工程或取得財貨和服務的競投方面的權

限，有關金額的上限為澳門幣五百萬元；

（二）如屬許可工程及取得財貨和服務的費用方面的權限，有

關金額的上限為澳門幣三百萬元；

（三）如獲許可免除進行競投或訂立書面合同，則上項所指權

限的有關金額上限為澳門幣一百五十萬元。

二、本批示於二零零二年一月一日生效。

二零零一年十二月二十一日

行政長官 何厚鏵

第261/2001號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據澳門特別行政區第32/2001號行政法規第二十八條第二




